
ATA D A D U C E N TÉ S IMA O C TAG É SIMA  SE XTA SE SSÃO  D A J U N TA P LE N A
J U N T A D E  R E C U R SO S  AD MIN I STR ATI V O S TR I B U T ÁR IO S -  J U R AT

Data : 30 de setembro de 2021 Local: Plenário da JURAT Horário: 14h.

Reunião n°38/2021

Presentes:
Diogo Arão Nascimento Paulo, Guilherme Ramos da Cunha, Adriane Rosana Mückler , Diogo Arão do Nascimento Paulo,
Jefferson Luiz Roesler, Osni Sidnei Munhoz, Paulo Tsalikis, Simone Haritsch, Roniel Vieira dos Anjos e Francieli Cristini

Schultz
Presidiu os trabalhos o Presidente da Junta Plena em exercício, Sr. Maico Bet toni , e secretariou a Sra. Sahmara Liz

Botemberger.
Pauta: 1 -  Aprovação  da Ata da Sessão Anterior, 2 -  Ju lgamento  de Processos, 3 -  Aprovação  de Acórdãos e 4  -

Distribuição de Processos;

Deliberações:
1 -  Ap r o v a ç ã o da  At a da Se s s ã o  Ant e r i o r : Ap r o va da  s e m mai s o bs e r vaç õ e s . 2  -  J u l g a m e n t o de Pr oc e ss os : Pr oc es so n°

1 7 8 1 /2 0 1 9 / J U R A T , pr o t o c ol ado  s ob o  n° 4 8 1 9 9 /20 1 9 , e m que  é  r e c o r r i do  Ant ô ni o  G us e , re me s sa de  ofí c i o  n°  0 2 /2 0 2 1 ,  s e ndo

r e l at o r  O s ni  Si dne i  Mu nho z . As s un t o : Is e nç ão  de I P TU /2 0 2 0 . SE I 1 9 . 0.10 1 60 3 - 7 .  O r e l at o r  Os ni  Si dn e i  Munho z f e z a l e i t ur a

do relatório. Passada a palavra para a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que se manifestou pelo

conhecimento e desprovimento da remessa de oficio, mantendo a decisão de l' Instância. Passada às discussões, o relator Osni

Sidnei Munhoz fez a leitura de seu voto no sentido de conhecer da remessa de oficio, e desprovê-la, mantendo a decisão de 1'

instância. Citou o princípio da verdade real, bem como o fato de que no caso em análise o contribuinte que solicitou a isenção é o

único residente no imóvel, tendo cumprido todos os requisitos legais para a concessão da benesse. Participou da sessão, o Sr.

Antonio Guse e o seu procurador Dr. João Alberto da Silva, que diante do voto favorável, optaram por não se manifestar. Os

julgadores Jefferson Luiz Roesler, Adriane Rosana Mückler, Simone Haritsch, Guilherme Ramos da Cunha, Roniel Vieira dos

Anjos, Diogo Arão do Nascimento Paulo e Paulo Tsalikis, acompanharam o voto do relator, na sua integralidade. Decisão:

Acordaram os membros da Junta Plena Junta De Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, negar

provimento a remessa de oficio nos termos do voto do relator mantendo a decisão de 1' Instância na sua integralidade. Processo

n° 1827 / 20 19 / J U R AT, pr o t o co l ado s o b o n ° 55 00 8 / 20 1 9 , e m qu e é rec or ri do Pi nhe i r o & Anzi ni Re pr e s e nt aç õ e s Lt da,

re me s sa de  ofí c i o n°  0 4/ 2 0 2 1 , s e ndo  r e l at o r  Os ni  S i dne i  Munho z . As s u nt o : Impug naç ão  das  no t i fi c aç õ e s  de  t r i but o s  n°  1 5 4

e  1 6 8 /20 1 9 .  O r e l at o r  Os ni  Si dn e i  Munh o z f e z a l ei tura do  r e l a t ó r i o .  P as s ad a a pal avr a pa r a a D e f e ns o r a da Fa ze nda P úbl i c a ,  Dr a.

Francieli Cristini Schultz, que manifestou pelo desprovimento da remessa de oficio, e manutenção da decisão de l' Instância.

Passada às discussões, o relator Osni Sidnei Munhoz fez a leitura de seu voto no sentido de conhecer da remessa de oficio, e pelo

seu desprovimento, mantendo a decisão de 1" instância. Acrescentou que ante a ausência de provas no sentido de que as empresas

Sicredi e Dipack já utilizavam o imóvel na data do fato gerador do IPTU/2019, bem como em razão da aplicação do princípio da

verdade material, resta inaplicável o inciso II, do art. 149, do CTN. Participou da sessão, a Dr. Patrick José Buss, OAB/SC

3 5 . 2 1 4 ,  q ue  di a nt e da d e c i s ão f avo r áve l ,  o pt o u  p o r  nã o  s e manif e s tar . Os  j ul g ado r e s Paul o  Ts al i ki s , Di o go  Ar ã o  N as c i me nt o

Paulo, Roniel Vieira dos Anjos, Guilherme Ramos da Cunha, Simone Haritsch, Adriane Rosana Mückler, e Jefferson Luiz

Ro e s l e r  ac o m pa nh ar am  o  vo t o  do relator . De c i s ão :  Ac o r dar am o s  me m br o s  da  J u nt a P l e n a J un t a  De  R e c u r s o s  Adm i n i s t r a t i vo s
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Tributário s -  JURAT,  po r unanimid ad e d e votos , c onhec er e negar p ro vimento a remes sa de ofic io no s termos  d o voto d o relator

mantend o a d ec isão de 1'  Ins tância na sua integralid ad e. Processo n° 1083 /2015/JURAT , protocolado sob o n ° 60673 /2016, em

que é recorrente Rosilene Mendes Vargas & Cia Ltda Me , sendo relator Guilhe rme Ramos da Cunha. Assunto:

Impugna ção da  Notificação  de Tributos  n° 78 /2014 e Auto  de Infração . O relato r Guilherme Ramos  d a Cunha fez a leitura d o

relatório. Passada a palavra para a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cris tini Schultz, que manifes tou pelo

conhecimento e des provimento do recurso , restando mantida a decisão de 1'  Instância. Pass ada às dis cuss ões , o relator Guilherme

Ramo s d a Cunha fez a leitura de seu voto no sentido d e c onhecer do rec urso  e no mérito negar-lhe p rovimento. Ainda em s eu voto

ress altou que o F is c o  t inha o  d ever de p ro var o s fato s  narrad o s no  mo mento  d o  lançamento ,  e cump riu co m es ta o b rigação .

Lemb ro u que o lançamento  fo i b as eado  nos  valo res q ue entraram no  c aixa d a emp res a via c artões  de c réd ito  e déb ito ,  e q ue

co ns iderand o q ue a única ativid ad e d ec larad a co mo  o bjeto  so c ial pela Rec o rrente na ép o ca era a p res taç ão  d e serviç o s  d e

cab eleireiro s, manicure,  pedicure e depilaç ão,  a p res unção é a d e q ue os  valores receb id os a tí tulo de pagamento s via c artões de

crédito e d éb ito  eram relativos  ao  p reç o pelos  serviço s p restado s p ela Rec orrente,  send o, po rtanto, receita bruta, a q ual, po r s ua

vez,  co nstitui-s e c omo  base de cálculo d os trib uto s reco lhidos  na sistemática do  Simples Nacional, conforme art . 18, § 3°, da Lei

Co mp lementar F ederal 123/06. Participo u d a ses são, o Sr. Rafael Osmar Alves  q ue questio no u s ob re os  valo res e urna p oss ível

nego ciação . Após  a manifestação  do  representante da rec orrente, a Defenso ra da Fazend a P ública manteve seu po sic ionamento . O

julgado r Paulo  Ts alikis aco mpanhou o voto  do  relato r, que lembro u q ue o  que s e es tá dis cutindo  é a omiss ão de valo res  rec ebidos

pela rec o rrente. O  julgado r Diogo  Arão  Nas c imento  P aulo  ac omp anhou o voto  d o  relato r.  O julgad o r Roniel Vieira d o s Anjo s

ac ompanhou d o relator. A julgado ra Adriane Ro sana Müc kler ac ompanhou o vo to  d o relator. O julgado r Jefferso n Luiz Ro es ler

ac o mpanho u o  voto  do  relato r. O  julgado r Osni Sid nei Munho z ac o mp anho u o  voto  d o relato r. A julgad ora Simo ne Harits c h

acompanhou o voto  do  relator. Decisão : Aco rd aram o s memb ro s da Junta P lena Junta De Recurs os  Adminis trat ivos  T ributários  -

JURAT, por unanimidade d e voto s, c onhecer e negar provimento  ao rec urs o no s termos d o voto  do relato r mantendo  a d ecisão  de

1` '  Instância na sua integralid ad e . Proce sso  n° 1528/2018 /JURAT , protoc o la do  s o b o n °  67451/2018, em que  é re co rrente

Valferlu Partic ipações Ltd a , sendo relato r Paulo Tsa likis . Ass unto: Impugnaç ão da  notificaç ão  de tributos  n° 4 6/201 8.  O

relator P aulo T salikis  fez a leitura d o relató rio . Pas sada a palavra para a Defens ora d a F azend a P úb lic a,  Dra.  F ranc ieli Cris t ini

Sc hultz, q ue manifes to u p elo  c o nhecimento  e des provimento  d o  rec urs o . Pas sada às  disc uss ões , o  relato r P aulo Ts alikis  fez a

leitura de seu voto no sentido d e c onhecer do  rec urs o e no mérito pelo  seu desprovimento. Devidamente cientific ado,  o reco rrente

não c omp arec eu à s es s ão .  O  julgado r Dio go Arão Nas c imento P aulo ac o mp anho u o voto  d o relato r.  O julgad or Jeffers o n Luiz

Ro es ler aco mpanho u o voto do  relator. A julgad ora Adriane Ro s ana Müc kler,  abriu divergência,  no  mes mo sentido  do  vo to  d o

relator de 1'  Instância, cons tantes às fls. 97 a 100 do  PT AC, para co nhecer do rec urso  e no mérito d ar- lhe provimento. 0j ulgador

Roniel Vieira d os  Anjo s aco mp anhou o  vo to  do  relato r.  O julgado r Os ni Sidnei Munho z aco mp anhou o  vo to  d ivergênc ia, e ainda

cito u o artigo 100 d a Co nstituiç ão  Federal.  A julgad o ra S imo ne Haritsc h aco mpanho u o voto d o relato r.  O  julgado r Guilherme

Ramos  da Cunha ac omp anho u o  voto  d ivergente,  e manteve s eu entend imento de 1'  Instância, para co nhecer e d ar provimento ao

recurso. De c i s ão : Ac o r da r am o s me mbro s da Junta Pl ena Junta De Rec urs os Admi ni st rati vos Tr i butár i o s - J U R AI , pô r
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unanimidade p ara conhecer do  rec urso e no mérito , po r maio ria de votos  (5x3), pelo  s eu desp ro vimento no s termos  d o vo to  d o

relator. Processo n°  1674/2019/JURAT , proto cola do s ob o n°  42457 /2019, em que  é  rec orre nte ANWS  P ar tic ip aç õ es  Ltd a,

sendo rela tor Diogo  Arã o Nasc ime nto  Pa ulo . Assunto : Impugna ção da notific açã o de  tributos n° 4 0/2 019 . O relato r Diogo

Arão  do  Nacimento  Paulo  fez a leitura d o relatório. Pass ada a palavra para a Defensora d a F azenda Púb lic a, Dra.  Franc ieli Crist ini

Schultz, que manifestou pelo conhecimento do recurso e seu desprovimento. Passada às discussões, o relator Diogo Arão do

Nas cimento P aulo fez a leitura d e s eu voto  no  s entido  de co nhec er d o rec urs o , e no  mérito negar-lhe pro vimento,  mantendo  a

decisão de 1' Instância. Devidamente cientificado, o recorrente não compareceu à sessão. O julgador Roniel Vieira dos Anjos

acompanhou o voto do relator. O julgador Guilherme Ramos da Cunha abriu divergência votando pelo provimento do recurso

com fundamento no art . 3°, inc iso  IV e § 1°, da Lei Co mplementar Municip al 400/2013.  Informou ainda que o  referido  dispo sit ivo

precisa ser interpretado literalmente, nos termos do que determina o art. 111 do Código Tributário Nacional. A interpretação literal

do art. 3°, inciso IV e § 1°, cia LCM 400/13, por sua vez, apenas retira a isenção do IT131 nas integralizações quando a empresa

possui receitas imobiliárias, o que não é o caso da recorrente. O julgador Jefferson Luiz Roesler acompanhou o voto do relator. A

julgadora Adriane Rosana Mückler acompanhou o voto divergente. A julgadora Simone Haritsch acompanhou o voto do relator.

O julgador Osni Sidnei Munhoz acompanhou o voto divergente. O julgador Paulo Tsalikis acompanhou o voto do relator. O

julgador Jefferson Luiz Roesler acompanhou o voto do relator. Decisão: Acordaram os membros da Junta Plena Junta De

Rec urs os  Ad ministrat ivo s  T rib utário s  -  JURAT ,  p o r unanimidad e p ara c o nhecer d o  recurso  e no mérito ,  p o r maio ria d e vo to s

(5x3), pelo s eu d esprovimento nos termos d o vo to do  relator, mantendo a decisão de 1'  Instância. Processo n° 1711/2019/JURAT ,

pro to colado s ob o n° 1101 /2020, em que é re co rrente  RP  P rimo s Participações Ltd a , sendo relator Adria ne Rosane

Mückler . Ass unto : Impug naç ão  da  notificaç ão  de tributos  n°  5 1/2 01 9. A relato ra Ad riane Ros ane Müc kler fez a leitura d o

relatório. Passada a palavra para a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que manifestou pelo

co nhec imento parc ial d o recurs o  voluntário  e, no  mérito , negar-lhe p ro vimento  mantendo  a Notificação de Trib utos  n°  51/2019.

Passada às discussões, a relatora Adriane Rosane Mückler fez a leitura de seu voto no sentido de conhecer parcialmente do

recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo Notificação de Tributos n° 51/2019. Devidamente cientificado, o

reco rrente não  co mp areceu à s ess ão .  O  julgado r Jefferso n Luiz Roesler ab riu d ivergênc ia no  sentido  d e c onhec er e dar p arc ial

provimento ao recurso voluntário em virtude de faltar fundamentação legal relativa a base de cálculo, anulando assim a

Notificação de Tributos. O julgador Guilherme Ramos da Cunha acompanhou o voto divergente do julgador Jefferson Luiz

Roes ler. A julgadora Simone Haritsc h ac omp anhou o voto divergente. O julgador Paulo  Ts alikis aco mpanho u o  voto d ivergente. O

julgad or Dio go  Arão  Nas cimento  P aulo  aco mpanhou o  voto  d ivergente.  O julgad or Ro niel Vieira d os  Anjos  aco mpanhou o  voto

divergente. O  julgad or Os ni S idnei Munho z ac o mp anhou o  vo to  divergente. Decisão : Ac ord aram o s membro s  da Junta Plena

Junta De Rec urso s  Ad minis trativo s T rib utários  - JURAT , po r maio ria d e vo tos  (7x1),  c o nhec er e d ar p arc ial p ro vimento  ao

recurso nos termos do voto do relator mantendo a decisão de 1' Instância na sua integralidade. 3 - Acórdãos : Acórdão n°

144/2021 - Processo n° 1781/2019/JURAT, protocolado sob o n° 48 1 99/20 1 9, em que é recorrido Antônio Guse, remessa de ofício

n° 02/2021, sendo relator Osni Sidnei Munhoz. Assunto: Isenção de IPTU/2020. SEI 19.0.101603-7; Acórdão n° 145 /202 ' -

3 ` / /
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Pr o ce s s o n° 18 2 7 / 20 1 9 / JURAT, pr o t o c o l ad o  s o b o  n °  5 5 0 0 8 / 2 0 1 9 ,  e m q ue  é  r e c o r r i do  P i nh e i r o  & An zi ni Re pr e s e nt aç õ e s  Lt da,

r e me s s a de  o f i c i o  n°  0 4 / 2 0 2 1 ,  s e ndo  r e l at o r  Os ni Si dne i Mun ho z.  As s u nt o : Impug naç ã o  da s  no t i f i c aç õ e s  de  t r i but o s  n° 15 4  e

16 8/ 20 19 ; Ac ó r dão n° 146 /20 21 - Pr oc es so n° 1 0 8 3 / 2 0 1 5 / J U RAI, pr o t o co l ado s o b o n° 60673 /20 1 6, e m qu e é re co rr ente

Ro si l ene Me nd e s  Var gas & C i a Lt da Me , s e ndo r e l at o r  Gui l he r me Ra mo s  d a  C un h a.  As s u n t o : Imp ug na ç ã o  da  No t i f i c a ç ã o  de

Tr i but o s n° 78/ 20 14 e Au t o de Inf r aç ão ; Ac ó r d ão n° 14 7 / 2 0 2 1 - Pr oc es so n° 15 2 8 / 2 0 1 8 / J URAT, pr o to c o lado s o b o n°

67 4 5  1 / 20 1 8 ,  e m que  é  re c o r r e nte  Val f er l u P ar ti c i paç õ es  Lt da, s e ndo  re l at o r  P aul o  Tsal i ki s .  As s unt o:  Impugnaç ão  da no t i f i caç ão  de

tr ibuto s n° 46 /2 0 18 . Acór dão n° 148/2021 - Pr oc es so n° 1 6 7 4 / 2 0 1 9 / J URAT, pr o t o co l ado s o b o n° 42 4 57 / 2 01 9 , e m qu e é

re co rr ente AN W S Par ti c ipaçõ e s Lt da, s e ndo rel at or Di o go Ar ão Nas c i me nt o Paulo . As s unt o : Im pu gn aç ão d a no t if i c aç ão de

t r i but o s  n°  4 0 / 2 0 1 9 .  Ac ó r dão n°  14 9 / 20 21 - P r o c e s s o  n°  1 7 1 1 / 2 0 1 9 /J URAT, pr o t oc o l ado  s o b o  n°  1 1 0 1 / 2 02 0 ,  e m que  é r e c o r r e nt e

RP  P r i mo s  P ar t i c i paç õ e s  Lt da,  s e ndo  re l at o r  Adr i ane  Ro sane  Müc kle r .  As s unt o :  Impugnaç ão  da no t i f i c ação  de  t r ibut o s  n°  5  1 / 2 0 1 9 .

Acór dão n ° 150/2021 -  P r o c e s s o  n° 1 7 1 6 / 2 0 1 9 / J U RAT, p r o t o c o l ado  s o b o  n °  3 0 9 4 2 / 2 0 1 9 ,  e m q ue  é  r e c o r r i da Nád i a Lo r e na do

Ro sár io , re me s s a de ofí cio n° 39 /2 0 19 , s e ndo rel at or P aul o Ts al iki s . As s unt o : Re vi s ão do IP TU/ 2 0 2 0 . SEI 18 .0.0 7 40 5 8- 9 .

Ac ó r dão  n°  1 5 1 / 2 0 2 1 -  P r o c e s s o  n° 1 5 5 7 / 2 0 1 8 / J URAI,  p r o t o c o l ado  s o b o  n°  3 3 8 1 5 / 2 0 1 8 ,  e m  que  é  r e c o r r i do  Fabr í c i o  Bo zzano ,

r e me s s a de  o f i c i o n°  28 / 2 01 9 , s e ndo  r e l at o r  P aul o  Ts al i k i s .  As s unt o : Re vi s ão  do IP TU/ 2 0 1 8 e P r o c e s s o n° 16 5 0 / 2 0 1 9/ J URAT,

pr o t o c o l ado  s o b o  n° 1 1 8 8 2 / 2 0 1 9 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e / r e c o r r i do  Fabr í c i o  B o zzano ,  r e me s s a de  o f i c i o  n°  2 9 / 2 0 1 9 ,  s e ndo  r e l at o r

Paul o Ts al iki s . As s unt o : Re vi s ão do IP TU/ 2 0 1 9 . SEI 19 .0 .0 1 6 0 06 - 1 . 4 - Di s tr i bui ção de Pr oc es so s: Pri mei ra Ins t ânc i a:

Pri mei ra Inst ânci a : Pr oc es so n° 2 0 4 2 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro to co lo s o b n° 2 1 825/202 1, e m que é re c l amant e Eve r al do Fl o r c zak.

Re l at o r a Ai - l i  Zi mpe l ; Pro ces so n°  2 0 5 5 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro toc olo s o b n°  2 8 6 2 4 / 2 0 2 1 , e m qu e  é re c l amant e Ba nc o  d e  Ol h o s  d e

Jo i nvi ll e . Re lato r Cr i s t i ano de Ol i ve i r a Sc ha pp o ; Pro ces so n° 2 0 5 6 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro to co lo s o b n° 23 8 3 6 /2 0 2 1 , e m que é

re c l amant e Eve r al do Fl o r c zak Re l at o r a Ar l i Zi mpe l ; Pr oc es so n°  2 0 6 2 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro to co lo s o b n° 33 9 18 /2 0 21 , e m qu e  é

re c l amant e Lua na Te xti l Lt da. Re lato r Di o go Ar ão do Nas c i me nt o Paul o : Pr oc es so n° 2 0 6 3 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro to co lo s o b

n° 3 3 9 56 / 2 0 21 ,  e m qu e  é re c l amant e Sue l e n  Ar i ns Mac ha do Cai -valho . Re lato r Di o go  Ar ã o  do  Na s c i m e n t o Paul o : Pr oc es so n°

2 0 6 4 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr ot oc ol o s o b n° 34 2 40 /2 0 21 , e m que é r e c l amant e Pe dr o Val cir May Re l at o r  D i o go  Ar ã o  do Nas c i me nt o

Paul o ; Pr oc e ss o n°  2 0 6 5 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro toc olo s o b n° 34 2 66 /2 0 21 , e m qu e  é r e c l am e nt e  N e i d e  S e e m ann We l be r ge n Re lato r

Di o go  Ar ão do  Na s c i m e n t o Paul o : Pr oc es so n°  2 0 6 6 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro to co lo s o b n° 34 27 4/ 20 21 , e m  q u e é Re c l amant e Ne i de

Se e mann We l be r ge n Re l at o r  Di o go  Ar ão  do  Nas c i me nt o  P aul o :  P r o c e s s o  n°  2 0 6 7 / 2 0 2 1 / J URAT, P r o t o c o l o  s o b n° 3 4 2 7 9 / 2 0 2 1 ,  e m

que  é  r e c l a ma nt e  Ma no e l 1- lo r ac i o Ro dri gue s Fi l ho  Re l at o r  Di o go  Ar ão  do  Na s c i me n t o Paul o : Pr o c e s s o  n°  2 0 6 8 / 2 0 2 1 / J URAT,

Pr o t o c o l o  s o b n°3 4 2 9 5 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c l am an t e  M ar i a Ap ar e c i da  Vi a na  Es t a bi l e  Re l a t o r  Di o go  Ar ã o  do  Na s c i m e nt o  P a ul o ;

Pr o c e s s o  n°  20 6 9 / 2 0 2 1 / J URAT, P r o t o c o lo  s o b n° 3 4 3 60 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c l ament e  Val mi r  Fur l ane t o  Ne ve s  Re l at o r  Di o go  Ar ão  do

Nas c i me nt o  P aul o :  P r o c e s so  n°  2 0 7 9 / 2 0 2 1 / J URAT, P ro t o c o l o  s o b n° 3 4 4 8 6 / 2 0 2 1 , e m que  é  r e c l ame nt e  Si lvi o  J ac o  Fe r r ar i  Re l at o r

Di o g o  Ar ão do Nas c i me nt o Paul o : Pr oc es so n°  2 0 8 0 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro to co lo s o b n° 36 2 07 /2 0 21 , e m qu e é re c l amant e Fabi o

Vi ni c i us  Sc hr o e de r  Ro s a Re l at o r  Di o go  Ar ão  do  Nas c i me nt o  P aul o :  P r o c e s s o  n°  2 0 8 1 /2 0 2 1 / J URAT, P r o t o c o l o  s o b n° 3 5 3 0 2 / 2 0 2 1 ,

e m q ue  é  r e c l ama nt e  Mar c el o  Fe li s bi no Re l at o r  Di ogo  Ar ão  do Nas c i me nto  P aul o :  P ro c e s s o  n°  2 0 8 2 / 2 0 2 1 /J URAT, P r ot o c o l o 4 s o b

4
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n° 34 77 8/ 20 21 , e m que  é recl amante Evandro Bi ttencourt Leo po l di no Rel ator Di o g o  Ar ão do Nas ci ment o Paul o: Processo n°

20 8 3 / 2 0 2 1 / J URAT, Protocol o so b n°  3 4 6 3 4 / 20 21 , e m qu e  é re c l amant e Aug ust o Gi ugno Rel ator Di o g o  Ar ão do  Nas c i me nt o

Paul o : Pro ce ss o n° 20 84 / 2 0 2 1 / J URAT, Prot oco l o sob n° 3 5  9 1  9/ 202  1, em que  é r ecl ame nte Tel ma Li s de Ol i vei r a. Rel ator  Di ogo

Ar ão  do  Nas c i me nt o Paul o : Pr oc es so  n°  2 08 5 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr o to c ol o  s o b n° 3 59 3 0 /2 0 2 1 ,  e m que é r e c l amant e  Te l ma Li s  de

Ol i vei ra. Re l at o r  Di og o  Ar ão do Nasc i me nt o Paul o ; Processo n° 20 86 / 2 0 2 1 / J U RAT, Protocol o s o b 35 9 46 / 20 21 , em que  é

re cl amante  Te i ma Li s de Ol i vei ra. Re l ato r  Di o g o Ar ão  do Nasc i ment o Paul o ; Pr oc es so  n°  2 08 7 / 2 0 2 1 / J U RAT, Pro toc ol o s ob n°

35 9 5 3 / 20 21 , em que é recl amante Te i ma Li s de Ol i vei ra . Rel ator Di og o Ar ão do Nasc i me nt o Paul o; Processo

n°2091 / 2 0 2 1 / J URAT, P ro t oc o l o  so b n°  3 5 06 4 /20 2 1 ,  e m que  é  r e c l amant e  Dé bo r a Si l va do s  Sant o s  Duar t e Rel at or Cr i sti ano de

Ol i vei ra Sc happo ; Processo n° 2095 / 2 0 2 1 / J URAT, Protocol o s o b n°3 86 44 /20 21 , e m que é recl amante Banc o do Brasil S/ A.

Rel ato ra Adri ane  Ro sana Mückl er ; Pr o ce s so  n° 2 09 6 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr ot o co l o so b n° 38 7 78 /2 0 21 ,  e m que  é r ec l amant e Banco  PSA

Fi nance  Br as i l  S/A. Rel ato ra Adr i ane  Ro s ana Müc kl e r : Pro ce ss o n° 20 97 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr o t oc o l o  s o b n°  3 89 1 4 / 20 2 1 , e m que  é

re cl amante  Cre di ar e S / A. Rel ato ra Ro si l ai ne Bo kor ni ; Pr oc es so  n°  2 09 8 / 2 0 2 1 / J U RAT, Pr ot o co l o s ob n°  3 8 93 9 /2 0 2 1 ,  e m qu e  é

°recl amante Banc o Brades co S/ A. Rel atora Gui l herme Ramo s da Cunha: Proc esso n° 20 99 / 2 0 2 1 / J URAT, Protocol o so b 1?

38 9 4 4 / 2 0 2 1 ,  e m que é  r e c l amant e  B anc o  B r ade s c o  S/ A. Re l at o r a G ui l he rme  Ramos  da Cunha: Pr oc es so  n°  2 10 0 / 2 0 2 1 / J URAT,

Pr ot oc ol o so b n°  3 89 65 / 20 21 ,  e m que  é  re cl amant e  Vi l fre do  Sc hul z Re l at or a Ros i l ai ne  B oko rni ; Pro ce ss o n°  2 10 1/ 20 21 / J UR AT,

Protocol o so b n° 37 0 1 8 , 37 0 1 9 e 37 18 5 /20 21 , e m que é recl amante Barbara Gi rotto Laur enci ano Ag ui ar Rel atora: Si mo ne

Hari tsch : Pr oc es so  n°  2 10 3 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr ot o co l o s ob n°  4 0 05 4 / 20 2 1 ,  e m que  é  r ec l amant e Nai r  Al vi ze do s Pass os Rel ato ra:

Si mone Hari ts ch : Pr oc es so  n°  2 10 4 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr ot oc ol o so b n°  3 98 93 / 20 2 1 ,  e m que é  r ec l amant e  Luc i a Dunze r  de  Ol i ve i r a

Rel atora: Vera Lúci a Ri bei ro de So u za; Processo n° 21 05 / 2 0 2 1 / J URAT, Protocol o s o b n° 41 07 1 /2 0 21 , em que é recl amante

Cl audi o mi r de  Ol i vei ra Rel ato ra: Ve ra Lúci a Ri be i r o de So uza;  P ro ces so  n° 21 06 / 2 0 2 1 / J URAT, Protocol o sob n° 4003 1 /202 1, em

que  é re cl amante  F uturo Co l et i vo F i l mes  Lt da Re l ator : Evani l so  Si l va Li ns J úni or ; P ro ces so n°  2 1 0 7 / 2 02 1 / J URAT, Proto col o  sob

n° 4 1 24 8/202 1, em que é recl amante Ser vi ço Soc i al da Indústri a -SESI. Rel ator : Os ni Si dnei Munho z; Processo n°

2 1 1 0 / 2 0 2 1 / J URAT, Pro to co lo so b n' 40 71 4 /2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c l aman t e  CS Ne g ó c i o s Imobi l i ári os Ltda Rel ator: Evani l so Si l va

Li ns J úni o r;  Re me ss a de  Ofí ci o : Proc esso  n° 171 8/ 20 19 / J UR AT, Pro toc ol ado sob n ° 28 5 4 0 / 20 1 9,  Re me ss a de  ofí ci o  n°  12 / 20 2 1

e m que é recorrido Val domi ro Al ci de s Trapp Rel atora Rosi l ai ne Bokorni ; Processo n° 1758/ 2 0 1 9 / J URAT, Protocol o s o b

n° 42 34 6/ 2 0 1 9 ,  Re me s s a de  Ofi c i o  n° 14/2021 em que  é  re c or r i do  Ál ea Al i ment os  Lt da Rel ato r a : Si mo ne  Hari ts c h;  P ro c es so  n°

17 7 3 / 2 0 1 9 / J URAT, Pr o to c ol o  s o b n° 4 68 8 6 / 20 19 , Re me s s a de  Ofi c i o n° 13/2 021 em que é  r ec o rr i do  Val domi ro  Al ci des  Tr app

Rel ato ra Ro si l ai ne Bo korni ; Pro ces so n°1 820 / 2 0 1 9 / J URAT, Pr ot oc ol o so b n°  5 64 66 /2 01 9,  Remes sa de  Of i c i o n°  1 5/ 2 02 1 em que é

recorri do MZ Admi ni stradora de Be ns e Parti ci pações Ltda Rel ator Di og o Ar ão do Nas ci ment o Paul o; Processo n°

18 45 /2 02 0 / J UR AT, Protocol o so b n° 1026 / 20 20 , Re mes s a de Of i c i o n° 16/2 021 e m que é recorrido Amé ri ca Futebol Cl ube

Re l at o r  Di og o  Ar ão do  Nas c i me nt o Paul o; Processo n°1 84 9/ 20 20 / J UR AT, Pr ot oc ol o  s ob n° 15 90 /2 02 0, Re me s s a de  Ofi c i o  n°

17/ 20 21 e m que é recorrido lrmgard Jung Rel ator: Os ni Si dnei Munh o z: Processo n° 19 7 5 / 2 0 2 0 / J URAT, Protocol o so b n°

41 9 6 6 /2 0 20 , Re me s s a de Of i c i o n° 18/ 2021 e m que  é recorrido Marli Cunha Rel ato ra Adri ane Ro s ana Müc kl e r : Processo n°
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19 9 4 / 2 02 0 / J URA"f ,  P r ot o c o l o s o b n° 4 9 6 2 9 /2 0 2 0 ,  Re me s s a de  Of íc i o  n° 19/ 20 21 e m que  é  r e c o r r i do  P e t e r  Car l o s  Kuhr . Re lat or a

Gui l h e r me Ra mo s da Cu n ha : Se g un da Ins tânci a Pr oc es so n° 17 7 8 / 2 0 1 9 / J URAT, Pro to co lo s o b n° 45 3 37 / 2 02 1 , e m que é

r e c l aman t e  P e c e gui ni  & Mat hi as  P ar t i c i paç õ e s  LTDA Re l at o r  D i o go  Ar ã o  do  Na s c i me nt o  P aul o ;  P r o c e s s o  n°  1 8 2 4 / 2 0 1 9 / J URAT,

P r o t o c o l o  s o b n°  2 6 3 2 6 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c l amant e  F e mat e c h Co mé r c i o  e  M anut e nç ão  de  Máqui na s  e  Equi pa me nt o s  Lt d a Re l at o r

Di o go  Ar ão  d o  N as c i m e n t o Paulo ; Pr oc e ss o  n° 18 4 0 / 2 0 2 0/ J URAT, P r o t o c o l o  s o b n °  3 7 2 6 0 / 2 0 2 1 ,  e m qu e  é  r e c l am ant e Hac as a

Admi ni s t r aç ão  e  Empr e e ndi me nt o s  Imo bi l i á r i o s  S/ A Re l at o r :  Os ni  Si dne i  Munho z:  P r o c e s s o  n°  1 8 4 1 / 2 0 2 0 / J URAT, P r o t o c o l o  s o b

n°  3 7 2 6 2 / 2 0 2 1 ,  e m qu e  é  r e c l a mant e  Fl ac as a Admi n i s t r a ç ão  e  Empr e e ndi me nt o s  Im o bi l i ár i o s  S/ A Re l a t o r :  Os ni  Si dne i  Mun ho z:

Pr o ce s s o n° 18 4 2 / 2 0 2 0/ J URAT, P r o t o c o l o  s o b n°  3 7 2 6 4 / 2 0 2 1 ,  e m  que  é  r e c l a man t e  F l ac a s a Admi n i s t r aç ã o  e  Empr e e nd i me n t o s

Imo bi l i ár i o s S/A Rel at or :  Os ni Si dne i  Munho z: P r oc e ss o  n° 1 8 66 / 2 02 0 /J URAT, Pr o to c o lo  s ob n°  3  7  1  9 6 / 20 2  1 ,  em que  é r e cl amant e

Jo ão  Fl aus i no  Fagunde s  - Re l ato r  Cr is t i ano de  Oli ve i r a Sc happo ; Pr o c e s so  n°  18 6 7 / 2 02 0 / J URAT, P ro t o c o lo  s o b 1 1 ° 3 7 20 4 / 2 0 21 ,  e m

que  é  r e c l am ant e  J o ão  Fl aus i no  Fagun de s  - Re l at o r  Cr i s t i ano  de  Ol i ve i r a Sc happo ; P r o c e s s o  n° 1 8 9 8 / 2 0 2 0 / J URAT, P r o t o c o l o  s o b

n° 42 6 07 /2 0 21 , e m qu e é re c l ame nt e Ro dini Par ti c ipaçõ e s Lt da. Re l at o r Cr i s t i ano de Ol i ve i r a Sc ha pp o ; Pr oc es so

n° 1 8 9 9 / 2 0 2 0 / J URAT, P r o t o c o l o  s o b n'4 2 6 1 5 / 2 0 2  1 ,  e m que  é  r e c l amant e  Bagi o  P ar t i c i paç õ e s  Lt da Re l at o r  Cr i s t i ano  de  Ol i ve i r a

Sc h app o ; Pr oc es so n° 2 0 1 7 /2 0 2 1 / JURAT, Pr ot oc ol o s o b n° 43 78 3 /2 0 21 , e m qu e é r e c l amant e Paul i no Mo r e i r a Re l at o r a Ar l i

Zi mpe l ;  Nada m ai s  have ndo  a  t r at ar  e u,  Sa hmar a L i z Bo t e r nbe r g e r ,  l avr e i  a p r e s e nt e  at a q ue ,  apó s  l i da e  apr o vada,  s e gue  as s i nada

po r  mi m,  pe l o  P r e s ide nt e  e m e xe r c í c i o de s t a J unt a P l e na,  Sr .Mai c o Be t t o ni ,  e  de mai s  pr es e nt e s .

Joinville, 30 de Setembro de 2021.

Maico Beta ni
Presidente da Ju ta Plena

( e m e x e r c í c i )

Diogo Arão Nascimento Paulo

Roniel Vieira dos Anjos

Sahmara Liz o e r
Secretária 6a Jurat

Jefferson Luiz Roesler

Osni Sidnei Munhoz

Paulo Tsalikis

Simone Haritsch

Adriane Rosana MM ler

Guilherme Ramõs da  C u n h a r

Francieli Cristini SchuIz
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